
INTRODUÇÃO: 

A Instrução Técnica 11/2014 do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo é a principal 

referência em termos de padrão de segurança contra incêndios e estabelece os requisitos 

mínimos necessários para o dimensionamento de saídas de emergência para que sua 

população possa abandonar a edificação, em caso de incêndio ou pânico completamente 

protegida em sua integridade física e permitindo o acesso de guarnições de bombeiros para 

o combate ao fogo ou retirada de pessoas. 

Os sistemas de corrimão e guarda-corpo da Funisa Inox atendem plenamente as principais 

normas de segurança e acessibilidade em vigor atualmente. 

 

5.8 Guardas e corrimãos 

5.8.1 Guarda-corpos e balaústres 

5.8.1.1 Toda saída de emergência, corredores, balcões, terraços, mezaninos, galerias, 

patamares, escadas, rampas e outros deve ser protegida de ambos os lados por paredes 

ou guardas (guarda-corpos) contínuas, sempre que houver qualquer desnível maior de 19 cm, 

para evitar quedas. 

 

5.8.1.2 A altura das guardas, medida internamente, deve ser, no mínimo, de 1,10 m ao longo 

dos patamares, escadas, corredores, mezaninos e outros (Figura 14), medida verticalmente do 

topo da guarda a uma linha que una as pontas dos bocéis ou quinas dos degraus. 

 

5.8.1.3 As alturas das guardas em escada aberta externa (AE), de seus patamares, de balcões e 

assemelhados, devem ser de no mínimo 1,3 m, medidas como especificado no item 5.8.1.2. 

 

5.8.1.4 As guardas constituídas por balaustradas, grades, telas e assemelhados, isto é, as 

guardas vazadas, devem: 

a. ter balaústres verticais, longarinas intermediárias, grades, telas, vidros de segurança 

(laminados ou aramados) e outros, de modo que uma esfera de 15 cm de diâmetro não possa 

passar por nenhuma abertura; 

b. ser isentas de aberturas, saliências, reentrâncias ou quaisquer elementos que possam 

enganchar em roupas; 

c. ser constituídas por materiais não estilhaçáveis, exigindo-se o uso de vidros aramados ou de 

segurança laminados, se for o caso. Exceção: será feita às ocupações do grupo I (industrial) e J 



(depósitos) para as escadas e saídas não emergenciais. 

 

5.8.2 Corrimãos 

5.8.2.1 Os corrimãos devem ser adotados em ambos os lados das escadas ou rampas, devendo 

estar situados entre 80 cm e 92 cm acima do nível do piso, sendo em escadas, essa medida 

tomada verticalmente da forma especificada no item 5.8.1.2 (Figura 14). 

 

5.8.2.2 Uma escada pode ter corrimãos em diversas alturas, além do corrimão principal na 

altura normal exigida; em escolas, jardins de infância e assemelhados, se for o caso, deve 

haver corrimãos nas alturas indicadas para os respectivos usuários, além do corrimão principal. 

5.8.2.3 Os corrimãos devem ser projetados de forma a poderem ser agarrados fáceis e 

confortavelmente, permitindo um contínuo deslocamento da mão ao longo de toda a sua 

extensão, sem encontrar quaisquer obstruções, arestas ou soluções de continuidade. No caso 

de secção circular, seu diâmetro varia entre 38 mm e 65 mm (Figura 15). 

 

5.8.2.4 Os corrimãos devem estar afastados 40 mm, no mínimo, das paredes ou guardas às 

quais forem fixados e terão largura máxima de 65 mm. 

 

5.8.2.5 Não são aceitáveis, em saídas de emergência, corrimãos constituídos por elementos 

com arestas vivas, tábuas largas e outros (Figura 15). 

 

5.8.2.6 Para auxílio das pessoas portadoras de necessidades especiais, os corrimãos das 

escadas devem ser contínuos, sem interrupção nos patamares, prolongando-se, sempre que 

for possível pelo menos 0,3 m do início e término da escada com suas extremidades voltadas 

para a parede ou com solução alternativa. 

 

5.8.2.7 Nas rampas e, opcionalmente nas escadas, os corrimãos devem ser instalados a duas 

alturas: 0,92 m e 0,70 m do piso acabado. 

 

5.8.3 Exigências estruturais 

5.8.3.1 As guardas de alvenaria ou concreto, as grades de balaustradas, as paredes, as 

esquadrias, as divisórias leves e outros elementos de construção que envolvam as saídas de 

emergência devem ser projetados de forma a: resistir a cargas transmitidas por corrimãos 



nelas fixados ou calculadas para resistir a uma força horizontal de 730 N/m aplicada a 1,05 m 

de altura, adotando-se a condição que conduzir a maiores tensões (ver Figura 16); ter seus 

painéis, longarinas, balaústres e assemelhados calculados para resistir a uma carga horizontal 

de 1,20 kPa aplicada à área bruta da guarda ou equivalente da qual façam parte; as reações 

devidas a esse carregamento não precisam ser adicionadas às cargas especificadas na alínea 

precedente (Figura 16); 

 

5.8.3.2 Os corrimãos devem ser calculados para resistir a uma carga de 900 N, aplicada em 

qualquer ponto deles, verticalmente de cima para baixo e horizontalmente em ambos os 

sentidos.  

 

5.8.3.3 Nas escadas internas, tipo NE, pode-se dispensar o corrimão, desde que o guarda-corpo 

atenda também os preceitos do corrimão, conforme itens 5.8.2.3, 5.8.2.4 e 5.8.2.5 desta IT. 

 

5.8.4 Corrimãos intermediários 

5.8.4.1 Escadas com mais de 2,2 m de largura devem ter corrimão intermediário, no máximo, a 

cada 1,8 m. Os lanços determinados pelos corrimãos intermediários devem ter, no mínimo, 1,1 

m de largura, ressalvado o caso de escadas em ocupações dos tipos H-2 e H-3, utilizadas por 

pessoas muito idosas e portadores de necessidades especiais, que exijam máximo apoio com 

ambas as mãos em corrimãos, onde pode ser previsto, em escadas largas, uma unidade de 

passagem especial com 69 cm entre corrimãos. 

 

5.8.4.2 As extremidades dos corrimãos intermediários devem ser dotadas de balaústres ou 

outros dispositivos para evitar acidentes. 

 

5.8.4.3 Escadas externas de caráter monumental podem, excepcionalmente, ter apenas 2 

corrimãos laterais, independentemente de sua largura, quando forem utilizadas por grandes 

multidões 


